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 CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 558, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426, de 12 de junho de 2017, e da PRES/FUNAI nº 

309/2021, de 08 de abril de 2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada 

pelo Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, e o disposto no art. 96, Parágrafo Único, da Portaria Normativa CGU nº 27, 

de 11 de outubro de 2022, resolve:    

Art. 1º Reconduzir, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo de Responsabilização nº 08620.088358/2015-55, instaurada pela PORTARIA CORREG/FUNAI nº 206, de 

13 de abril de 2021, publicada no D.O.U. nº 69, Seção 2, página 39, de 14 de abril de 2021, com última prorrogação por 

meio da PORTARIA CORREG/FUNAI nº 263, de 11 de maio de 2022, publicada no D.O.U. nº 91, Seção 2, página 50, de 

16 de maio de 2022, ante as razões apresentadas no OFÍCIO Nº 1004/2022/CPD - CORREG/CORREG/FUNAI, de 31 de 

outubro de 2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 559, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 

nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 

de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.011491/2019-47, resolve:   

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 140, de 17 de março de 

2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 54, de 22 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 

CORREG/FUNAI Nº 474, de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 181, de 22 de 

setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 560, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 

ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria Normativa CGU 

nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.005044/2021-73, resolve:          

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima alinhavado,  reinstaurado e convertido para PAD - Rito Ordinário por meio da  Portaria 

CORREG/FUNAI Nº 349, de 08 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 129 de 11 de julho de 

2022; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 452, de 12 de setembro de 2022, publicada 

no Boletim de Serviço da Funai nº 181, de 22 de setembro de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 561, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 
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ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria Normativa CGU 

nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.007797/2018-18, resolve:          

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 77/CORREG, de 11 de maio de 2018, publicada 

no Boletim de Serviço Funai nº 77, de 14 de maio de 2018; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 

467, de 20 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 182, de 23 de setembro de 2022.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 562, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 

nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 

de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.003364/2020-16, resolve:   

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 466/CORREG, de 27 de setembro de 2021, 

publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 183, de 29 de setembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 

CORREG/FUNAI Nº 458, de 14 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 176, de 15 de 

setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 563, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 

nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 

de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.000079/2018-11, resolve:   

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 70/CORREG/FUNAI, de 15 de abril de 2020, 

publicada no Boletim de Serviço Funai nº 73, de 17 de abril de 2020 e, reinstaurada por meio da Portaria 

CORREG/FUNAI nº 47, de 26 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 20, de 28 de janeiro de 

2022; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 450, de 06 de setembro de 2022, publicada 

no Boletim de Serviço da Funai nº 173 de 12 de setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 564, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 

nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 

de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.065203/2013-89, resolve:   

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº nº 349/CORREG, de 26 de julho de 2021, 

publicada no Boletim de Serviço Funai nº 138, de 27 de julho de 2021; tendo como última recondução a Portaria 

CORREG/FUNAI Nº 459, de 14 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 176, de 15 de 

setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 565, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 
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nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 

de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.097261/2015-33, resolve:   

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 124, de 09 de março de 

2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 48 de 12 de março de 2021; tendo como última recondução a Portaria 

CORREG/FUNAI Nº 453, de 12 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 176, de 15 de 

setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 566, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226 de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 

nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 

de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.008452/2018-81, resolve:         

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 144/CORREG, de 18 de julho de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 118, de 19 de julho de 2018; tendo como última recondução a Portaria 

CORREG/FUNAI Nº 442, de 01 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 171, de 08 de 

setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 567, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, ainda, 

nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 

de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.009154/2020-23, resolve:         

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 

Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria instaurado por meio da Portaria 

CORREG/FUNAI nº 150, de 15 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de março de 

2022; tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 469, de 20 de setembro de 2022, publicada 

no Boletim de Serviço da Funai nº 182, de 23 de setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 568, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

confere o Decreto nº 11.226, de de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com fundamento, 

ainda, no artigo 76, §1º, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 

08620.078493/2015-92, resolve: 

Art. 1° Designar LETICIA SIMOES ASSUMPCAO, Administrador, matrícula SIAPE nº1475132, para atuar, em 

substituição à CLARISSE MARINA DOS ANJOS RAPOSO, Indigenista Especializado ,matrícula SIAPE n° 

1077444; objetivando dar continuidade ao apuratório, que foi reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 551, 

de 31 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 209 de 04 de novembro de 2022 que estabeleceu o 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

 


